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deverem considerar -se esgotadas todas as penas parcelares que lhe deram 
origem, pelo que jamais poderão as mesmas relevar, autonomamente, 
para efeitos de cúmulo jurídico superveniente, pelo que seria inadmis-
sível, à luz do princípio constitucional da culpa, desconsiderar -se uma 
pena única já julgada cumprida e extinta, resultante da realização de 
cúmulo jurídico anterior.

Mas sem razão o faz.
Desde logo, porque, nos termos do disposto no inciso final do n.º 1 

do artigo 78.º do Código Penal (inciso que, face ao disposto no n.º 1 do 
artigo 81.º, seria, em rigor, dispensável), em caso de conhecimento su-
perveniente do concurso, a pena que já tiver sido cumprida é descontada 
no cumprimento da pena única aplicada ao concurso de crimes. Assim 
sendo, é manifesto que a circunstância de, para efeitos de determinação 
da medida da pena única, se considerar a pena de prisão efectiva já 
cumprida, em nada prejudica o arguido.

Em segundo lugar, porque, justamente face ao princípio da culpa, 
seria dificilmente compreensível qualquer norma que impusesse que, 
em sede de cúmulo superveniente, fosse necessariamente considerada 
a pena única que resultasse de cúmulo jurídico anterior. Com efeito, 
proceder -se a um “cúmulo de cúmulo”, na acepção que o recorrente 
adopta, comportaria dois juízos globais de culpa que parcialmente se 
sobreporiam.

Assim, deve concluir -se que a interpretação dada aos artigos 77.º, 
78.º e 81.º do Código Penal, no sentido de, em sede de cúmulo jurídico 
superveniente, se dever considerar no cômputo da pena única as penas 
parcelares, desconsiderando -se uma pena única já julgada cumprida e 
extinta, resultante da realização de cúmulo jurídico anterior, não viola 
o disposto no n.º 1 do artigo 27.º da CRP.

9 — Entende ainda o recorrente que a norma sub judicio viola o 
disposto no n.º 4 do artigo 29.º da CRP.

O preceito constitucional indicado pelo recorrente dispõe que 
“[n]inguém pode sofrer pena ou medida de segurança mais graves do 
que as previstas no momento da correspondente conduta ou da verifi-
cação dos respectivos pressupostos, aplicando -se retroactivamente as 
leis penais de conteúdo mais favorável ao arguido”.

Não obstante a invocação desse preceito constitucional, em lugar 
algum das suas alegações o recorrente questiona, de modo articulado, a 
validade da dimensão normativa dos artigos 77.º, 78.º e 81.º do Código 
Penal no plano da sucessão no tempo da lei penal, pelo que, desde logo, 
fica sem se perceber quais seriam, no entender do recorrente, as duas 
normas potencialmente aplicáveis cujo conflito haveria de resolver -se 
por recurso ao preceito constitucional indicado.

Tal não é contrariado pela referência, feita na motivação das alega-
ções apresentadas, à Lei n.º 59/2007, de 4 de Setembro, pois com tanto 
o recorrente apenas afirma que a alteração legislativa operada por esse 
diploma vem confirmar o entendimento que o recorrente tem do regime 
legal em matéria de cúmulo jurídico, situando a sua argumentação no 
plano do direito infraconstitucional.

Além disso, e esse é o ponto decisivo, sendo certo que, tendo entrado 
em vigor, na pendência do processo, a Lei n.º 59/2007, de 4 de Setembro, 
se poderia colocar a questão da aplicação da lei penal no tempo, tal 
questão seria já uma outra questão de constitucionalidade, bem diversa 
daquela que integra o objecto do presente recurso e que competia ao 
recorrente, caso sobre ela pretendesse obter uma apreciação por parte 
do Tribunal Constitucional, indicar, autonomamente, no requerimento 
de interposição do recurso de constitucionalidade.

Ora, em tal requerimento apenas vem indicada, como objecto do 
recurso, uma única questão de constitucionalidade, aí não sendo feita 
sequer qualquer referência à alteração introduzida ao artigo 78.º, n.º 1 
do Código Penal pela Lei n.º 59/2007, de 4 de Setembro.

No que à norma sub judicio diz respeito é manifesto que o disposto 
no n.º 4 do artigo 29.º da CRP lhe não serve sequer de parâmetro ade-
quado de controlo, pelo que a sua invocação pelo recorrente não tem 
qualquer sentido.

10 — Alega também o recorrente que a norma sub judicio viola o 
disposto no n.º 5 do artigo 29.º da CRP, preceito que vem consagrar o 
princípio ne bis in idem.

Mas, mais uma vez, não se vê como possa a sua tese ser recebida.
Desde logo, não decorre da desconsideração de uma pena única já 

julgada cumprida e extinta, resultante da realização de cúmulo jurídico 
anterior, para efeitos de determinação da pena única em sede de cúmulo 
jurídico superveniente, que o mesmo facto seja valorado duas vezes, isto 
é que uma mesma conduta ilícita seja apreciada, com vista à aplicação 
da correspondente sanção, por mais do que uma vez.

Do mesmo modo, não decorre da dimensão normativa questionada 
que, em sede de cúmulo jurídico superveniente, se valore novamente 
alguma circunstância já considerada para efeitos da determinação da 
pena única por ocasião da realização de cúmulo jurídico anterior.

Justamente na medida em que é desconsiderada a pena única anterior-
mente aplicada, fica sem efeito a valoração que lhe serviu de base, pelo 
que, ao proceder -se à valoração global dos factos e da personalidade do 

agente, em sede de cúmulo jurídico superveniente, a pretensão punitiva 
do Estado apenas se exerce uma vez.

Com efeito, a decisão que, nos termos do n.º 1 do artigo 78.º do Có-
digo Penal, procede à determinação da pena única, aceita integralmente 
a condenação e as penas que haviam sido, anteriormente, aplicadas ao 
arguido. E aceita -as justamente com o intuito exclusivo de as colocar 
ao lado de outra ou outras penas, para assim ser possível uma correcta 
avaliação do comportamento global do agente, valendo aqui igualmente 
as considerações que se fez a propósito do princípio da culpa (supra, 
ponto 7).

Conclui -se, assim, pela inexistência de qualquer violação do artigo 29.º, 
n.º 5, da Constituição.

11 — Sustenta finalmente o recorrente que a norma sub judicio viola 
o disposto no n.º 1 do artigo 32.º da CRP, preceito que estabelece que 
o processo criminal assegura todas as garantias de defesa do arguido, 
incluindo o recurso.

Sendo certo que em lugar algum das suas alegações o recorrente con-
cretiza quais as limitações às garantias de defesa do arguido que decorre-
riam da interpretação dada aos artigos 77.º, 78.º e 81.º do Código Penal, 
é manifesto que a dimensão normativa questionada não limita quaisquer 
garantias de defesa do arguido ou condiciona o seu exercício.

Com efeito, a desconsideração de uma pena única já julgada cumprida 
e extinta, resultante da realização de cúmulo jurídico anterior, para efeitos 
de determinação da pena única em sede de cúmulo jurídico superveniente 
em nada afecta as garantias de defesa do arguido. Demonstra -o o facto 
de, no caso dos autos, justamente sobre a correcta interpretação a dar 
à dimensão normativa sub judicio, o recorrente nunca ter deixado de 
dispor de oportunidade processual para tomar posição sobre a mesma, 
tendo esgotado os recursos ordinários e chegando mesmo a suscitar a 
questão da sua conformidade com a Constituição no âmbito do presente 
recurso.

Assim, inexiste qualquer violação do artigo 32.º, n.º 1 da Consti-
tuição.

III — Decisão. — Nestes termos, acordam em:
a) Não julgar inconstitucional a norma contida nos artigos 77.º, 78.º 

e 81.º do Código Penal, quando interpretada no sentido de, em sede 
de cúmulo jurídico superveniente, se dever considerar no cômputo da 
pena única as penas parcelares, desconsiderando -se uma pena única já 
julgada cumprida e extinta, resultante da realização de cúmulo jurídico 
anterior;

b) Consequentemente, negar provimento ao recurso;
c) Condenar o recorrente em custas, fixando -se a taxa de justiça em 

25 (vinte) UCs.
Lisboa, 2 de Março de 2011. — Maria Lúcia Amaral — Ana Maria 

Guerra Martins — Vítor Gomes — Carlos Fernandes Cadilha — Gil 
Galvão.
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 Acórdão n.º 160/2011

Processo n.º 698/10
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional

I — Relatório. — 1 — CMB — Companhia Marítima Belga instau-
rou uma execução contra FLML — Fábrica de Ladrilhos e Mosaicos 
L.da para cobrança de determinadas quantias em moeda estrangeira, 
acrescidas de juros vencidos e vincendos, desde a citação até integral 
pagamento, em conformidade com as sentenças condenatórias que cons-
tituíam o título executivo. Após vicissitudes que não importa relatar, a 
executada procedeu, ao abrigo do artigo 916.º do Código de Processo 
Civil (CPC), ao depósito da quantia, calculada pela secretaria do tribunal, 
da quantia exequenda e juros de mora e custas prováveis, tendo obtido a 
sustação da execução. Após outros incidentes, foi elaborada a conta final 
da execução, sendo os juros calculados até à data daquele depósito.

Tendo a exequente reclamado da contagem dos juros, foi proferido 
despacho a julgar a reclamação improcedente por aplicação do n.º 4 do 
artigo 53.º do Código das Custas Judiciais (CCJ), na redacção então 
vigente, que dispunha que, no âmbito das acções executivas e no que 
se reporta ao valor dos interesses vencidos deveriam estes ser consi-
derados até ao depósito, à adjudicação de bens ou à consignação de 
rendimentos.

2 — Em recurso interposto pela exequente, por acórdão de 28 de Abril 
de 2010, o Tribunal da Relação de Lisboa decidiu:

“[...]
A questão que se põe, e que releva, é a de saber qual o dia do 

cumprimento em processo executivo; e, consequentemente, até que 
momento devem ser contabilizados juros de mora: se apenas até à data 
do depósito ou se até à liquidação feita pela secretaria ou se até qual-
quer outra data posterior (a do pagamento ou outra mais recente).
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Dispõe o art. 53, n.º 4 do CCJ na redacção do Decreto -Lei 
n.º 320 -B/2000 de 15.12, aqui aplicável, “na contagem das execu-
ções, o valor dos interesses vencidos é considerado, conforme os 
casos, até ao depósito, à adjudicação de bens ou à consignação de 
rendimentos.”

Daqui se retira, por conseguinte, que o cumprimento da obrigação se 
faz com o depósito; e que só até aí se contabilizam juros de mora.

Ao fazer o depósito, a executada está a cumprir a obrigação; e a fazer 
cessar a mora (Ac. STJ de 12.6.96, BMJ n.º 458, p. 252; Ac. STJ de 
23.9.2004, Abílio Vasconcelos, in www.dgsi.pt).

Acontece, no entanto, que ao depósito, requerido nos termos do 
art. 916 do CPC, se sucede a liquidação e só depois o pagamento (Ac. 
R. Lx. de 21.4.2009, relatado por Rijo Ferreira, em www.dgsi.pt).

Porém, a demora que tudo acarreta não pode ser imputada à executada: 
não faz sentido que depois de depositada a quantia exequenda e juros 
calculados até à data do depósito, a executada continue a suportar os 
juros de mora até, pelo menos, à liquidação do julgado, que é um acto 
da secretaria que não está na sua dependência.

Essa demora não lhe pode ser imputável.
É evidente que ela penaliza a exequente que fica privada dos juros a 

partir do depósito até à entrega do mesmo.
Mas essas são as contingências do processo executivo.
O exequente já sabe que entre o depósito e a sua disponibilização terá 

de correr o tempo necessário para a liquidação (cf. o citado Ac. R. Lx. 
21.4.2009; ver, também, o citado Ac. STJ de 23.9.2004).

De tudo decorre, assim, que o câmbio a considerar é o do dia do 
depósito e que os juros de mora só podem ser contabilizados até esse 
momento, solução que não envolve qualquer violação das disposições 
legais citadas pela recorrente — art. 798, 562, 566, n.º 2, 804 e 806 do 
CC — nem faz a executada incorrer em qualquer abuso de direito.

Não se descortina, também, qualquer interpretação inconstitucional 
do art. 53, n.º 4 do CCJ, por violação dos art. 202, n.º 2 e 204 da CRP 
(que a recorrente funda na violação dos acima indicados preceitos do 
Código Civil).

3 — A exequente (CMB) interpôs recurso deste acórdão, ao abrigo 
da alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da Lei n.º 28/82, de 15 de Novem-
bro (LTC), com vista à apreciação da constitucionalidade da norma do 
n.º 4 do artigo 53.º do CCJ, na redacção conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 320 -B/2000, de 15 de Dezembro, na interpretação de que na liqui-
dação da responsabilidade do executado a contagem de juros cessa na 
data do depósito provisório.

Prosseguindo o recurso, a recorrente apresentou alegações em que 
sustenta as seguintes conclusões:

“1 — De acordo com o disposto no n.º 2 do Artigo 202.º da CRP 
incumbe aos Tribunais assegurar a defesa dos direitos e interesses 
legalmente protegidos dos cidadãos

2 — Além disso não podem os Tribunais aplicar normas que in-
frinjam o disposto na Constituição ou em princípios nela consigna-
dos — Artigo 204.º da CRP:

3 — A FLML foi condenada por Sentenças já transitadas em jul-
gado e proferidas pelo Tribunal Judicial da Comarca de Pombal em 
Execução no Apenso A — Proc. n.º 251/1999 — a pagar à Recorrente 
o capital em débito e juros de mora desde a citação até efectivo e 
integral pagamento.

4 — Diz o Artigo 804.º do Código Civil que a falta de cumprimento 
de uma obrigação imputável ao devedor, obriga -o sempre a reparar 
os danos causados ao credor — Artigo 804.º do CC.

5 — Na obrigação pecuniária esta indemnização consiste nos juros 
a contar do dia da constituição da mora. — Artigo 806.º do CC.

6 — Não obstante a contagem de tais juros deve pois o devedor 
reconstituir a situação que existiria se não se tivesse verificado o 
evento que obriga a reparação — Artigo 562.º do CC.

7 — Assim sendo de acordo com as disposições legais em vigor a 
reconstituição patrimonial devido à mora do devedor, implica sempre 
contagem de juros desde a constituição da mora (Artigo 806.º do CC) 
até que a mesma termine (Artigo 566.º, n.º 2 do CC).

8 — A mora só cessa com o cumprimento da obrigação em falta 
pelo devedor ou quando o credor receber o seu pagamento.

9 — As decisões proferidas na 1.ª Instância e no Tribunal da Re-
lação de Coimbra ao considerarem que nas Execuções a contagem 
dos juros só deve ser feita até ao depósito provisório feito pela Exe-
cutada no Tribunal, violaram as disposições legais do Código Civil 
supra-referidas e interpretaram erradamente o disposto Artigo 53.º, 
n.º 4 do Decreto -Lei n.º 320 -B/2000 de 15/12.

10 — No entender da Recorrente só cessa a mora com o pagamento 
integral do débito, pelo que o depósito provisório pela Executada não 
corresponde à cessação da mora.

11 — Assim a interpretação do Artigo 53.º, n.º 4 do Código das 
Custas no sentido que com o depósito provisório cessou a mora, viola 

os “direito e interesses “da aqui Recorrente legalmente protegidos 
pelos artigos 798.º, 804.º, 806.º e 566.º do Código Civil e que estão 
protegidos também pela Constituição da Republica Portuguesa no 
n.º 2 do Artigo 202.º

12 — Essa interpretação é inconstitucional pois além de violar as 
disposições do Código Civil atrás citadas que protegem a Recorrente 
e que aos Tribunais cumpre defender, conforme previsto no n.º 2 do 
Artigo 202.º da CRP, está vedado a esses Tribunais aplicar normas 
que infrinjam essa protecção (Artigo 204.º da CRP).”

II — Fundamentos. — 4 — Em qualquer altura do processo, pode 
o executado ou qualquer outra pessoa fazer cessar a execução, pagando 
as custas e a dívida. Para tanto, deve solicitar verbalmente guias para 
depósito da parte líquida ou já liquidada do crédito do exequente. Feito 
o depósito requererá a liquidação da responsabilidade do executado. 
Apresentado este requerimento e comprovado o depósito, a execução é 
suspensa, ordenando -se a liquidação requerida. O requerente depositará 
o saldo que foi liquidado, sob pena de ser condenado nas custas do in-
cidente e de a execução prosseguir, não podendo tornar a suspender -se 
sem prévio depósito da quantia já liquidada. Este é, em traços gerais, 
o regime de extinção da execução por pagamento voluntário no âm-
bito do processo, estabelecido nos artigos 916.º e 917.º do Código de 
Processo Civil (CPC), modo de extinção da execução que o credor não 
pode recusar.

Uma das questões que este regime legal suscita é o da determinação 
da data até à qual, na liquidação da responsabilidade do executado, se 
procede à contagem dos juros vincendos (aqueles que se venceram pos-
teriormente à data da instauração da execução e que, por isso, não são 
logo liquidados) que integrem o pedido executivo. O acórdão recorrido, 
secundando a decisão de 1.ª instância onde corria a execução, entendeu 
que com o depósito preliminar da quantia líquida ou já liquidada cessa 
a mora, sendo até essa data que se determinam os juros. Para tanto, 
invocou o disposto no n.º 4 do artigo 53.º do CCJ de que fez aplicação 
não só para determinação do valor da execução para efeitos de custas, 
mas também para efeito de liquidação da responsabilidade do executado 
face ao credor exequente.

Este preceito dispunha como segue:

“Artigo 53.º
Regras gerais sobre o acto de contagem

1 — A conta é elaborada de harmonia com o julgado em última 
instância, abrangendo as custas da acção, dos incidentes e dos re-
cursos.

2 — Elaborar -se -á uma conta por cada parte responsável pelas 
custas e multas ainda que de mais de um procedimento, incidente ou 
recurso ou as destes e as da acção.

3 — Na contagem dos processos em que, como acessórios do 
pedido principal, sejam pedidos juros, cláusula penal, rendas ou 
rendimentos que se vencerem na pendência da causa, considera -se o 
valor dos interesses vencidos até àquele momento.

4 — Na contagem das execuções, o valor dos interesses vencidos 
é considerado, conforme os casos, até ao depósito, à adjudicação de 
bens ou à consignação de rendimentos.”

A recorrente sustenta que, conforme determinam as sentenças que 
constituem o título na acção executiva de que emerge o presente recurso, 
tem direito a receber, além do capital em débito, juros de mora até efec-
tivo e integral pagamento. O que, em seu entender, está de acordo com 
as disposições legais em vigor, designadamente com os artigos 804.º, 
806.º e 566.º, n.º 2, do Código Civil (CC), que determinam que a re-
constituição da situação patrimonial devida ao credor pelo devedor 
inadimplente, implique sempre a contagem de juros desde a constituição 
em mora até que a mesma termine. A mora só cessa quando for posta 
à disposição do credor a quantia a que tem direito. O que não sucede 
com o depósito preliminar, pelo que atribuir -lhe efeitos de cessação da 
mora significa aplicar o n.º 4 do artigo 53.º do CCJ num sentido de que 
resulta que os tribunais deixam de assegurar a defesa dos interesses le-
galmente protegidos dos cidadãos — daqueles cidadãos que têm direito 
a receber o capital e os juros até efectivo pagamento — com violação 
dos princípios constitucionais do n.º 2 do artigo 202.º e do artigo 204.º 
da Constituição.

Como é sabido, salvo pela via excepcional do n.º 3 do artigo 80.º 
da LTC, o Tribunal Constitucional não interfere na determinação do 
direito ordinário aplicável e na respectiva interpretação. Designadamente, 
não lhe incumbe dizer se o n.º 4 do artigo 53.º do CCJ era aplicável à 
liquidação da responsabilidade do executado face ao exequente quanto 
à contagem de juros ou se, pelo contrário, se trata de norma de âmbito 
restrito à relação tributária (à contagem para efeito de custas), tendo 
a resposta àquela outra questão de ser procurada na conjugação dos 
artigos 916.º e 917.º do CPC com as normas do Código Civil relativas 
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à mora que a recorrente refere. É um dado para o Tribunal, no âmbito 
do presente recurso, que a contagem de juros de mora a que segundo a 
sentença condenatória dada à execução o credor tenha direito “até efec-
tivo pagamento”, cessa com o depósito preliminar da parte líquida ou já 
liquidada do crédito exequendo. É, portanto, esta solução normativa da 
qual resulta que o depósito preliminar da quantia exequenda já liquidada 
implica a cessação da contagem de juros, ainda que essa quantia só mais 
tarde (bastante mais tarde) venha a ingressar no património do exequente 
ou a ser colocada na sua disponibilidade.

A recorrente censura esta solução por violação do n.º 2 do artigo 202.º 
e do 204.º da Constituição.

Mais precisamente, o argumento da recorrente vai dirigido ao con-
fronto daquela solução normativa com a incumbência dos tribunais 
de “assegurar a defesa dos direitos e interesses legalmente protegidos 
dos cidadãos”. A recorrente parece entender que, conduzindo a opção 
normativa criticada a que se não realize integralmente o direito do 
credor exequente no tocante ao montante a que tem direito a título de 
juros — entendido esse direito com a extensão de que a contagem de 
juros só cesse com a efectiva colocação da soma devida à disposição 
do credor — a norma levaria os tribunais a não cumprirem essa tarefa 
de “assegurar os direitos dos cidadãos” a que estão constitucionalmente 
adstritos.

5 — A invocação destes parâmetros constitucionais para uma hipótese 
como a presente surge manifestamente deslocada.

5.1 — A referência ao artigo 204.º como norma constitucional vio-
lada não é acompanhada de qualquer fundamentação específica. E é 
flagrante que não tem pertinência perante uma norma como aquela que 
está em apreciação. Trata -se de uma norma cujo comando imediato é 
dirigido ao juiz, consagrando o sistema de controlo judicial difuso de 
constitucionalidade, cuja violação pelo legislador só se concebe perante 
normas que versem sobre o regime ou os poderes do juiz na apreciação 
de constitucionalidade das normas nos feitos submetidos a julgamento.

A norma constitucional que outorga aos tribunais, a todos os tribunais, 
acesso directo à Constituição para apreciação da validade constitucional 
das normas de direito infraconstitucional que são chamadas a aplicar, 
pode ser infringida pelo juiz que a não cumpra ou pelo legislador que 
retire esse poder ao juiz, mas não pela norma cuja inconstitucionalidade 
devesse ser apreciada, no exercício da competência conferida pelo 
artigo 204.º da Constituição.

5.2 — O n.º 2 do artigo 202.º da Constituição, analisa a função de 
administrar justiça de que os tribunais estão incumbidos enunciando um 
conteúdo tríplice que tem sido objecto de leituras não coincidentes quanto 
ao seu exacto alcance preceptivo. Para alguns autores (p. ex. Gomes Ca-
notilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa, Anotada, 
vol. II, 4.ª edição revista, Coimbra Editora, 2010, pág. 509), com estas 
fórmulas do n.º 2 do artigo 202.º, a Constituição abrange tendencialmente 
as três áreas de jurisdição: a defesa dos direitos e interesses legalmente 
protegidos dos cidadãos apontaria para a justiça administrativa; a re-
pressão da violação da legalidade democrática apontaria especialmente 
para a justiça criminal; a resolução dos conflitos de interesses públicos 
e privados abrangeria principalmente a justiça cível. Para outros autores 
(vid. Rui Medeiros e Mª João Fernandes, in Constituição Portuguesa 
Anotada, Jorge Miranda/Rui Medeiros t. III, Coimbra Editora, 2007, 
pp. 21 e segs.), as fórmulas do n.º 2 do artigo 202.º sublinham a dupla 
vertente da função jurisdicional, oferecendo nota tanto da finalidade 
subjectiva quanto da finalidade objectiva desta função do Estado confiada 
aos tribunais. A estes é cometida não só a tutela dos direitos, (assegurar a 
defesa dos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos, bem 
como dirimir os conflitos de interesses públicos e privados), mas a tutela 
do Direito (a repressão da violação da legalidade democrática).

Seja porém qual for a dificuldade em adscrever um preciso conteúdo 
e estabelecer uma delimitação estanque para cada uma das tarefas enun-
ciadas no n.º 2 do artigo 202.º da Constituição, o que não sofrerá dúvida é 
que este preceito respeita à identificação da função jurisdicional mediante 
as missões que lhe incumbem na administração da justiça. É uma norma 
constitucional de competência, não uma norma de regulação material do 
conteúdo dos direitos susceptíveis de tutela ou critério de resolução de 
conflitos. É legítimo que esta norma seja interrogada quando tenha de 
averiguar -se se determinada competência pode ser atribuída aos tribunais 
ou pode deles ser distraída. Mas nada ela nos diz sobre o conteúdo dos 
direitos ou interesses legalmente protegidos para que pode buscar -se 
tutela. Da incumbência de “assegurar a defesa dos direitos dos cidadãos” 
nada se retira quanto à extensão desses direitos a defender. O tribunal 
que decide, por aplicação de normas jurídicas, que o direito do credor 
tem face a essas normas determinada extensão e não outra cumpre a sua 
missão de administrar justiça.

6 — No limite, poderia admitir -se a invocação de outros parâme-
tros mais bem posicionados — designadamente os do artigo 20.º da 
CRP — para confronto com uma solução normativa de que resultasse 
implicar o recurso ao processo executivo a aniquilação arbitrária do 
direito subjectivo exercido. Mas essa não é uma censura que possa fazer-

-se à norma em apreciação. A realização coactiva dos direitos através 
dos tribunais, a realização da prestação a que o credor tem direito ou 
que nisso se resolve através do processo executivo, implica a adopção 
de um procedimento que, devendo tender para identidade de efeitos 
práticos, por natureza se não identifica com a realização voluntária 
da prestação. Designadamente, havendo a transferência da coisa ou 
quantia do património do devedor (ou responsável) para o do credor 
de fazer -se mediante recurso ao tribunal, haverá necessariamente um 
desfasamento temporal entre o momento em que o objecto da prestação 
(ou equivalente) sai de uma esfera patrimonial (do responsável) para 
entrar na outra (do credor). Na repartição dos correspondentes “custos 
de transacção” deverá ser observado o princípio processual segundo 
o qual “a inevitável demora do processo não deve prejudicar a parte 
que tem razão”. Mas, em muitas situações, há custos inelimináveis 
do recurso a juízo a que não pode poupar -se a “parte inocente”, seja 
pela natureza da intervenção dos tribunais, seja pela praticabilidade e 
racionalidade do processo.

Centrando -nos no que interessa ao caso — suposto o acerto da inter-
pretação do direito ordinário em que não cabe entrar — a opção nor-
mativa em causa não constitui sacrifício arbitrário de uma das posições 
jurídicas substantivas em conflito. Por um lado, a maximização dos 
interesses do credor, que se viu forçado a recorrer ao processo executivo 
e que é, nesta fase e processualmente, “a parte que tem razão”, tenderia 
a fazer aproximar o terminus da contagem de juros do momento em que 
se verificam as condições processuais para que a quantia exequenda seja 
posta à disposição do exequente. Portanto, na data da liquidação e não 
do depósito preliminar Mas, por outro lado, a localização da cessação da 
mora na data do depósito preliminar da quantia exequenda já liquidada, 
levando em consideração que “ao fazer o depósito a executada está a 
cumprir a obrigação”, sendo o mais que se lhe segue demora que, em 
princípio, lhe não pode ser imputável — não curando o Tribunal do caso 
concreto, a imputação das vicissitudes que levaram ao arrastamento da 
disponibilização das quantias depositadas ao credor não está aqui em 
apreciação — não se afigura inteiramente destituída de razoabilidade. 
Consequentemente, a solução adoptada, que equivale a colocar a cargo do 
credor o não recebimento de juros pelo tempo de privação do capital que, 
como diz o acórdão recorrido, corresponde às “contingências do processo 
executivo”, cabe na discricionariedade legislativa não sendo susceptível 
da censura de constitucionalidade que o recorrente lhe dirige ou que, a 
partir desses termos, é razoável que oficiosamente se desenvolva.

III. — Decisão. — Pelo exposto, decide -se negar provimento ao re-
curso e condenar a recorrente nas custas, fixando a taxa de justiça em 
25 unidades conta.

Lisboa, 24 de Março de 2011. — Vítor Gomes — Carlos Fernandes 
Cadilha — Maria Lúcia Amaral — Ana Maria Guerra Martins — Gil 
Galvão.
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 Acórdão n.º 161/2011

Processo n.º 593/10

Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional

I — Relatório. — 1 — No presente incidente de actualização de 
pensões por acidente de trabalho, que correu termos perante o Tribunal 
de Trabalho de Setúbal, por decisão de 31 de Maio de 2010, foi recusada 
a aplicação da norma do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 185/2007, de 10 de 
Maio, na parte em que aditou um n.º 5 ao artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 142/99, de 30 de Abril, e, nesse sentido, determinou -se que o Fundo 
de Acidentes de Trabalho, regulamentado por esse diploma, e ao caso 
aplicável, procedesse ao pagamento do diferencial das pensões devidas 
aos beneficiários, quer pela parte da remuneração não transferida para 
a seguradora, quer pelas pensões agravadas, devidas em consequência 
da actuação culposa da entidade patronal.

Para tanto, considerou -se que a norma em causa, ao alterar a redacção 
do artigo 1.º, n.º 5, do Decreto -Lei n.º 142/99, restringe direitos dos 
trabalhadores em matéria de acidentes de trabalho, e foi emitida sem 
precedência de autorização legislativa e sem indicação expressa de ter 
sido editada em desenvolvimento dos princípios ou bases gerais da Lei 
n.º 100/97, de 13 de Setembro (que aprovou a Lei dos Acidentes de 
Trabalho e Doenças Profissionais), e encontra -se, por isso, inquinada 
de inconstitucionalidade orgânica, por violação da reserva relativa de 
competência da Assembleia da República; além de que, ao excluir a 
responsabilidade do Fundo pelo pagamento da parte correspondente ao 
agravamento das pensões resultante de actuação culposa da entidade 
empregadora, enferma também de inconstitucionalidade material, por 
violação do princípio da igualdade, na medida em que faz depender o 
direito à justa reparação da capacidade económica da respectiva enti-
dade patronal.




